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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 213/2020. 
PROC. ADM. Nº 3339/2020. 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
213/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IÚNA/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO SUL – CIM 
POLO SUL, PARA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO SAMU 192. 

  
 
O MUNICÍPIO DE IÚNA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 27.167.394/0001-23, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IÚNA – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 10.700.103/0001-18, com sede na Rua Prefeito Antônio 
Lacerda, nº 79, Bairro Centro, Iúna-ES, CEP 29390-000, doravante denominado apenas 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Senhor Prefeito ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, 
brasileiro, casado,  Prefeito Municipal, inscrito no CPF Nº 788.456.027-53, residente e 
domiciliado neste Município e pelo Secretário Municipal de Saúde DURVAL DIAS SANTIAGO 
JUNIOR, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF Nº 042.084.657-35, CI 
nº 8018306 SSP MG, domiciliado a Avenida Afonso Cláudio, 437, Centro, Ibatiba/ES, e de 
outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, constituído sob a 
forma de associação pública, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, à 
Rua Siqueira Campos, nº 75, Centro, Mimoso do Sul, inscrito no CNPJ nº 02.722.566/0001-52, 
doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Sérgio Farias Fonseca, brasileiro, casado, autônomo, e inscrito no CPF sob o nº 
873.374.527-72, considerando que os valores contratados são suficientes para cobrir a 
programação de serviços de saúde do ano em curso, resolvem firmar o presente termo aditivo 
sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 - O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

de Programa 213/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO CONTRATUAL: 

2.1 – Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021 o prazo de vigência do Contrato de 

Programa 213/2020, previsto na Cláusula Terceira do mencionado contrato, contados a partir 
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de 10 de dezembro de 2021, com amparo no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Programa nº 213/2020. 

 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, com as 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam um único 

efeito. 

 
 
 

Iúna, 20 de dezembro de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
ROMÁRIO BATISTA VIEIRA  

Prefeito do Município de Iúna/ES 
 
 
 

___________________________________________ 
DURVAL DIAS SANTIAGO JUNIOR  

Secretário Municipal de Saúde de Iúna/ES 
 
 

  
___________________________________________ 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Presidente do CIM POLO SUL 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_________________________________ 
RG:___________________    
ASSINATURA:___________________________ 
 
 
 
NOME:_________________________________ 
RG:___________________    
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ASSINATURA:__________________________ 
 


